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OBJETOS Aviso prévio, diferenças de 13º salário, férias vencidas e proporcionais 
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carteira de trabalho. 
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RESUMO 
 
 

O Reclamante alegou ser admitido em 19/02/1993 na função de solador, 
sem carteira assinada. Disse, ainda, ter sido dispensado sem justa causa 
em 13/02/1994. Pleiteou aviso prévio, diferenças de 13º salário, férias 
vencidas e proporcionais com o terço constitucional, FGTS, multa do 
FGTS, seguro-desemprego indenizado, multa do art. 477, da CLT, dobra 
salarial e assinatura da sua carteira de trabalho. 
O Colegiado da 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia decidiu, 
em sentença, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os pedidos 
e condenar o reclamado ao pagamento de férias com 1/3, FGTS de forma 
indenizada, acrescida da multa de 40% e mais multa de 20% a ser 
repassada à CEF (gestora do FGTS), Multa do art. 477, da CLT e três 
parcelas de seguro-desemprego, bem como efetivar a anotação da CTPS 
do autor (fls. 47 a 51). 

2ª INSTÂNCIA Não houve 
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